
O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2025 às 13:02:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 59918/25 da subcategoria Termo Aditivo de Contrato , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal
de Campina Grande, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Joab Kleber
Lucena Machado.

Nº de Ordem do Aditivo: 5º Aditivo
Data da Assinatura do Aditivo: 14/04/2025
Data de Publicação do Aditivo: 08/05/2025
Tipo do Aditivo: Aditivo de Vigência
Valor Adicionado: R$ 0,00
Justificativa: O Contrato nº 2.08.010/2023 terá seu prazo prorrogado por mais 06(seis) meses a contar de
15/04/2025, com vencimento portanto em 15/10/2025.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d2231943bda035378351ab23331fa5bb

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 251f5a97286a2d4caa2bc751c33e273c

Justificativa técnica Sim 40904cdd1c9b03f7834ce63748bf30ad

Parecer jurídico Sim c478a62bdd886036de8b1a5d8d161111

Termo aditivo ou registro do apostilamento Sim 278b76c9daf4dfee95e1b69f491c6c36

João Pessoa, 09 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO

COORDENAÇÃO DE OBRAS DO MUNICÍPIO

JUSTIFICATIVA PARA ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO Nº 2.08.010/2023 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GRANDE/CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA.

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 200 METROS DE CANAL, PAVIMENTAÇÃO
DAS VIAS LATERAIS, DRENAGEM PLUVIAL DAS VIAS E A CONSTRUÇÃO
DE CALÇADAS E CICLOVIAS PROMOVENDO LIGAÇÃO ENTRE A AVENIDA
FLORIANO PEIXOTO E RUA FRANCISCO LOPES ATRAVÉS DAS VIAS
LATERAIS, CAMPINA GRANDE – PB, (CANAL DO BODOCONGÓ).

CONSIDERAÇÕES

Considerando que o projeto para construção do Canal de Bodocongó foi submetido a ajustes

de ordem técnica para melhor funcionalidade, que as alterações realizadas na concepção do

projeto e implantadas em campo influenciaram no prazo estabelecido para conclusão da obra,

destacamos que há necessidade de aumentar o prazo para conclusão da obra em pelo menos

09 meses à partir da data estabelecida como prazo final vigente.

CONCLUSÃO

Portanto o contrato deverá ser prorrogado por mais 09 meses oferecendo condições para
conclusão da obra..

RAIMUNDO ANTONIO DE SOUZA CARVALHO - 160104517-4
Coordenador de Obras

Campina Grande, 09 de janeiro de 2025.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

IM
U

N
D

O
 A

N
T

O
N

IO
 D

E
 S

O
U

Z
A

 C
A

R
V

A
LH

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

am
pi

na
gr

an
de

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
1D

B
-F

A
40

-2
38

D
-1

5E
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

1D
B

-F
A

40
-2

38
D

-1
5E

A

Impresso por convidado em 10/06/2025 09:48. Validação: 4090.4CDD.1C9B.03F7.834C.E637.48BF.30AD. 
Justificativa técnica. Doc. 59918/25. Data: 09/05/2025 13:02. Responsável: Joab K. L. Machado.

7

7



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E1DB-FA40-238D-15EA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAIMUNDO ANTONIO DE SOUZA CARVALHO (CPF 203.XXX.XXX-91) em 10/01/2025 10:19:15

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/E1DB-FA40-238D-15EA
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA PARA COM A FAZENDA

MUNICIPAL
Certificamos para os devidos fins, em atendimento ao requerimento

protocolado sob o nº 32.626/2025, que até a presente data, consta em

nossos arquivos créditos tributários vencidos para com a Fazenda

Municipal, com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), combinado

com o art. 233, da Lei Complementar Municipal nº 116, de 14 de Dezembro

de 2016 (Código Tributário Municipal), de responsabilidade da

CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA, de CNPJ nº
09.323.098/0001-92, inscrita no Cadastro Municipal de Contribuinte (CMC)
10942, ficando ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar

qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior.

Certidão expedida com base no art. 304 da Lei Complementar

Municipal n° 116, de 14 de dezembro de 2016 (Código Tributário

Municipal), combinado com os art. 206, da Lei nº 5.172, de 25 de Outubro

de 1966 (Código Tributário Nacional).

Válida por 30 (trinta) dias

Campina Grande, 06 de Maio de 2025
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1DEA-6086-0417-4531

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA CRISTINA DE CASTRO DANTAS (CPF 100.XXX.XXX-73) em 06/05/2025 10:37:09 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/1DEA-6086-0417-4531
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA
CNPJ: 09.323.098/0001-92 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:21:12 do dia 06/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/06/2025.
Código de controle da certidão: 1BED.426B.44A1.15CE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 09CB.4F19.115A.7C79 Emitida no dia 07/04/2025 às 14:44:24

Nome Empresarial:
CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA

Endereço: Número: Complemento:
ALVARO DE ARAUJO PEREIRA 255

Bairro: Município: CEP:
JARDIM TAVARES CAMPINA GRANDE 58402-300

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.056.310-0 BAIXADO EX OFFICIO 09.323.098/0001-92

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.323.098/0001-92
Razão

Social: CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA

Endereço: R ALVARO DE ARAUJO PEREIRA 255 / JARDIM TAVARES / CAMPINA
GRANDE / PB / 58402-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/05/2025 a 07/06/2025

Certificação Número: 2025050902200142665618

Informação obtida em 09/05/2025 11:51:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

09/05/2025, 11:51 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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